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INDICAÇÃO N°89/2025

JUSTIFICATIVA:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(3)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

SALA DAS SESSÕES, em 19 de fevereiro de 2025.

Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal determinações para o seu 
pronto atendimento.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA 
(RUSSO), Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine junto à Secretaria competente, a viabilidade da colocação de 
coletores de lixo seletivo nos logradouros públicos do município.

A presente propositura tem por finalidade iniciar o 
processo de conscientização e educação da população quanto à 
importância desse pequeno gesto contribuindo, assim, para a preservação 
do meio ambiente e proporcionando mais qualidade de vida.
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